
03/09/2021

Número: 0800664-82.2020.8.18.0078 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 1ª Vara da Comarca de Valença do Piauí 
 Última distribuição : 29/07/2020 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Seguro, Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça do Piauí
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

ARIMATEIAS SOUZA SANTOS (AUTOR) ANTONIO HELDER IZIDORIO DA SILVA (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (REU)

JOAO ALVES BARBOSA FILHO (ADVOGADO)

EDNAN SOARES COUTINHO (ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

19734
163

02/09/2021 11:35 Petição Petição

19600
164

30/08/2021 10:43 Certidão Certidão

19600
170

30/08/2021 10:43 Envio 0800664-82.2020.8.18.0078 Comprovante

19561
600

27/08/2021 20:32 ALVARÁ ALVARÁ

19490
873

25/08/2021 20:19 Despacho Despacho

19049
770

10/08/2021 09:59 Petição Petição

19049
771

10/08/2021 09:59 2742487_JUNTADA_HONORARIOS_PERICIAIS_01 Petição

19049
774

10/08/2021 09:59 2742487_JUNTADA_HONORARIOS_PERICIAIS_An
exo_02

Guias de Recolhimento/ Deposito/ Custas

18874
557

03/08/2021 15:49 Certidão Certidão

18874
561

03/08/2021 15:49 OFICIO JUIZ PAG. PERÍCIAS Ofício

18874
563

03/08/2021 15:49 RELAÇÃO DE PROCESSOS PERÍCIA Ofício

18874
565

03/08/2021 15:49 E-mail Comprovante

18745
602

29/07/2021 09:56 Sentença Sentença

18678
855

27/07/2021 12:21 Ata da Audiência Ata da Audiência

18678
857

27/07/2021 12:21 0800664-82.2020.8.18.0078. Ata da Audiência

18678
859

27/07/2021 12:21 JB - Arimateias Souza Ata da Audiência

17798
460

24/06/2021 20:27 Despacho Despacho

13995
496

08/01/2021 20:38 Certidão Certidão

12940
655

05/11/2020 23:12 Despacho Despacho



11279
842

12/08/2020 11:26 Petição Petição

11280
345

12/08/2020 11:26 replica Petição

11279
118

12/08/2020 11:02 Intimação Intimação

11279
108

12/08/2020 11:01 Ato Ordinatório Ato Ordinatório

11279
099

12/08/2020 10:59 Certidão Certidão

11277
260

12/08/2020 10:17 PROCURAÇÕES OU SUBSTABELECIMENTOS PROCURAÇÕES OU
SUBSTABELECIMENTOS

11275
912

12/08/2020 10:14 CONTESTAÇÃO CONTESTAÇÃO

11275
917

12/08/2020 10:14 2742487_CONTESTACAO_01 CONTESTAÇÃO

11275
919

12/08/2020 10:14 PROC ADM DOCUMENTO COMPROBATÓRIO

11275
921

12/08/2020 10:14 PROC ADM DOCUMENTO COMPROBATÓRIO

11275
922

12/08/2020 10:14 Anexo_03 subs atos procuracao_compressed-web DOCUMENTO COMPROBATÓRIO

11275
924

12/08/2020 10:14 CARTA DE PREPOSTOS- DOCUMENTO COMPROBATÓRIO

11275
925

12/08/2020 10:14 SUBSTABELECIMENTO PROCURAÇÕES OU
SUBSTABELECIMENTOS

11075
819

30/07/2020 23:31 Citação Citação

11047
902

29/07/2020 22:27 Despacho Despacho

11047
185

29/07/2020 15:46 Certidão Certidão

11045
442

29/07/2020 14:57 Petição Inicial Petição Inicial

11045
654

29/07/2020 14:57 PETIÇÃO Petição

11045
656

29/07/2020 14:57 Procuração Procuração

11045
657

29/07/2020 14:57 doc pessoais Documentos

11045
658

29/07/2020 14:57 hipossuficiencia DOCUMENTO COMPROBATÓRIO

11045
659

29/07/2020 14:57 comp residencia Comprovante

11045
662

29/07/2020 14:57 bo-mesclado Documentos

11045
663

29/07/2020 14:57 doc veiculo DOCUMENTO COMPROBATÓRIO

11045
665

29/07/2020 14:57 dpvat DOCUMENTO COMPROBATÓRIO

11045
667

29/07/2020 14:57 hrep DOCUMENTO COMPROBATÓRIO

11045
669

29/07/2020 14:57 Prontuário medico HGV DOCUMENTO COMPROBATÓRIO



 

Segue anexo...
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 1ª Vara da Comarca de Valença do Piauí DA COMARCA DE VALENçA DO
PIAUÍ
Rua General Propécio de Castro, 394, Centro, VALENçA DO PIAUÍ - PI - CEP: 64300-000

PROCESSO Nº: 0800664-82.2020.8.18.0078
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Seguro, Acidente de Trânsito]
AUTOR: ARIMATEIAS SOUZA SANTOS

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

CERTIDÃO

CERTIFICO QUE, nesta data, encaminhei o alvará judicial expedido nos autos ao
Banco do Brasil para cumprimento, conforme comprovante anexo. 

 

O referido é verdade e dou fé.  

 

VALENçA DO PIAUÍ-PI, 30 de agosto de 2021.

AMADO BATISTA DE OLIVEIRA STORCH
Secretaria do(a) 1ª Vara da Comarca de Valença do Piauí
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De: sec.valenca@tjpi.jus.br

Para: age2761@bb.com.br

Data: Seg, Ago 30, 2021, 10:41

Assunto: Alvará judicial para cumprimento - processo nº 0800664-82.2020.8.18.0078

Anexos:
Deposito 0800664-82.2020.8.18.0078.pdf, Despacho 0800664-82.2020.8.18.0078.pdf, ALVARÁ
0800664-82.2020.8.18.0078.pdf

A sua Senhoria o(a) Senhor(a)
Gerente do Banco do Brasil - Agência Valença do Piauí

Prezado(a) Senhor(a),

Com o presente encaminho a V. Sª. o alvará judicial em anexo referente ao processo nº
0800664-82.2020.8.18.0078 para cumprimento.

Anexos: despacho judicial e comprovante de depósito judicial

Atenciosamente,

Amado Storch
Técnico Administrativo

Firefox about:blank

1 of 1 30/08/2021 10:41
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PROCESSO Nº 0800664-82.2020.8.18.0078 
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
ASSUNTO: [Seguro, Acidente de Trânsito] 
AUTOR: ARIMATEIAS SOUZA SANTOS 
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.    
 
 
 
ALVARÁ JUDICIAL  
 
 
 
O MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de VALENÇA DO PIAUÍ, Dr. Juscelino
Norberto da Silva Neto, na forma da lei, etc, deferindo pedido nos autos do processo acima
epigrafado, autoriza a parte abaixo qualificada a efetuar o levantamento pretendido, conforme as
informações a seguir: 
 
  
 
 
OBJETO DO ALVARÁ: Levantamento do valor de R$ 200,00 (duzentos reais), acrescidos de
eventuais ajustes e correções, depositado em Conta Judicial 5000105033518, na Agência
nº 2761 do Banco do Brasil S/A.
 
 
  
BENEFICIÁRIO DO ALVARÁ: Rômulo Ferreira Rocha, portador do CPF: 054106943-84 e da
Conta Corrente nº 69701-0, AG: 1640-3, do Banco do Brasil-S/A. 
 
  
ANEXOS: Cópias do despacho/decisão que deferiu a expedição do alvará e do
comprovante de depósito.  
  

 
Dado e passado nesta cidade de VALENÇA DO PIAUÍ, Estado do Piauí, 27 de agosto de 2021
(27/08/2021). Eu,______, AMADO BATISTA DE OLIVEIRA STORCH, Técnico Judicial- Mat.
1872, digitei e subscrevi, certificando a autenticidade da assinatura abaixo do(a) MMº.Juiz(a) de
Direito
 
 
 

Valença do Piauí, 27 de agosto de 2021 
 
 
 
  

JUSCELINO NORBERTO DA SILVA NETO 
Juiz de Direito da 1ª Vara Cível de Valença do Piauí 

 
 
 
 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ SECRETARIA DA   Rua General
Propécio de Castro, 394, Centro, VALENçA DO PIAUÍ - PI - CEP: 64300-000
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
 1ª Vara da Comarca de Valença do Piauí DA COMARCA DE VALENçA
DO PIAUÍ
Rua General Propécio de Castro, 394, Centro, VALENçA DO PIAUÍ - PI - CEP: 64300-000

PROCESSO Nº: 0800664-82.2020.8.18.0078
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Seguro, Acidente de Trânsito]
AUTOR: ARIMATEIAS SOUZA SANTOS

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

DESPACHO

Expeça-se Alvará Judicial para o Dr. Rômulo Ferreira Rocha, CRM-PI
6570, perito judicial que atuou nestes autos, para levantamento dos valores
relativos aos seus honorários. 

 

VALENÇA DO PIAUÍ-PI, 25 de agosto de 2021.

Juiz(a) de Direito do(a) 1ª Vara da Comarca de Valença do Piauí  
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SEGUE EM ANEXO JUNTADA DE HONORÁRIOS PERICIAIS.
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2742487- C3/ 2020-02967/ INVALIDEZ

 

 

 

 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE VALENCA DO PIAUI/PI

 

 

Processo n.º 08006648220208180078

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 
autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, 
nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ARIMATEIAS SOUZA 
SANTOS, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer 
que seja determinada a juntada do RECIBO DE PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o 
pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

VALENCA DO PIAUI, 9 de agosto de 2021.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PI 10201

 

EDNAN SOARES COUTINHO
1841 - OAB/PI
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0 05/08/2021
DATA DO DEPÓSITO

2761 ESTADUAL

5000105033518

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

0800664-82.2020.818.0078
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

04/08/2021
DATA DA GUIA

2742487
N° DA GUIA

VALENCA DO PIAUI 
 JUIZ.ESPEC.CIVEL 
CRIMINAL
ORGÃO/VARA

RÉU 200,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

ARIMATEIAS SOUZA SANTOS Fisica 05845557330
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

37F458975DAF1700
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS
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PROCESSO Nº 0800664-82.2020.8.18.0078 
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
ASSUNTO: [Seguro, Acidente de Trânsito] 
AUTOR: ARIMATEIAS SOUZA SANTOS 
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.  
 
       
 
TERMO DE JUNTADA 
  
 
                                               Nesta data, junto aos autos, em anexo, Ofício expedido à
Seguradora.
 
 
 
VALENÇA DO PIAUÍ, 3 de agosto de 2021.   BEATRIZ MARIA DA SILVA 
 Secretaria da 1ª Vara da Comarca de Valença do Piauí 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ SECRETARIA DA VARA ÚNICA DA
COMARCA DE JAICÓS Praça Padre Marcos, nº 74, JAICÓS-PI
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03/08/2021 SEI/TJPI - 2589699 - Ofício
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
1ª VARA DA COMARCA DE VALENÇA DO PIAUÍ - 1VARVALPIA 
Rua General Propécio de Castro, 394 - Bairro Centro -  - CEP 64300-000
Valença do Piauí - PI - www.tjpi.jus.br

Ofício Nº 38301/2021 - PJPI/COM/VALPIA/FORVALPIA/1VARVALPIA

Valença do Piauí, 29 de julho de 2021.
Ilmº Senhor
Gerente da Seguradora Líder dos Consórvios do Seguro DPVAT S/A
Gerência Jurídica Corporativa
Rua da Assembléia nº 100, 26º Andar - Centro
CEP- 20.011-904 - Rio de Janeiro-RJ
 

 
Assunto: Pagamento de honorários periciais inerentes ao Mutirão de Conciliação DPVAT da

1ª Vara Cível da Comarca de Valença do Piauí.

                               Ao tempo em que cumprimento,  determino a Vossa Senhoria  para que proceda o depósito
judicial no valor de R$ 13.000,00 (treze mil reais), referente ao  pagamento de 65 (sessenta e cinco) perícias , no
valor de R$ 200,00 cada,  realizadas no Mutirão DPVAT nos dias 20 e 21 de Julho de 2021, pelos médicos
peritos nomeados Rômulo Ferreira Rocha - CRM/PI 6570- CPF nº 054.106.943-84, e  Max Willand Moura
Barbosa-CRM/PI 4753, CPF nº 992.861.493-87. 

                              Segue em anexo, relação dos Processos das perícias realizadas e que ainda não foram pagas.

                              Na oportunidade, renovo nossa manifestação de estima e apreço.

                                           

                               Atenciosamente,

 

                                   Juscelino Norberto da Silva Neto

                   Juiz de Direito da 1ª Vara Cível/Valença do Piauí 

 
 
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Juscelino Norberto da Silva Neto, Juiz(a) de Direito, em
30/07/2021, às 10:50, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o
código verificador 2589699 e o código CRC B736B9BC.

Num. 18874561 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: BEATRIZ MARIA DA SILVA - 03/08/2021 15:49:25
http://tjpi.pje.jus.br:80/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21080315492534600000017808283
Número do documento: 21080315492534600000017808283



03/08/2021 SEI/TJPI - 2589699 - Ofício

sei.tjpi.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=3003662&infra_sistema=1000001… 2/2

21.0.000073827-9 2589699v18

Num. 18874561 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: BEATRIZ MARIA DA SILVA - 03/08/2021 15:49:25
http://tjpi.pje.jus.br:80/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21080315492534600000017808283
Número do documento: 21080315492534600000017808283



 

RELAÇÃO DOS PROCESSOS PARA PAGAMENTO DE PERÍCIAS REALIZADAS NO 
MUTIRÃO DPVAT EM DATA DE 20 E 21 DE JULHO DE 2021.
DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE VALENÇA DO PIAUÍ.

01- 0800157-58.2019.8.18.0078                                     47-  0801155-55.2021.8.18.0078
02- 0800156-73.2019.8.18.0078                                     48 – 0800342-96.2019.8.18.0078
03- 0800322-71.2020.8.18.0078                                     49 -  0801038-64.2021.8.18.0078
04- 0800165-35.2019.8.18.0078                                     50 –  0800879-24.2021.8.18.0078
0 5- 0800168-87.2019.8.18.0078                                    51 -   0800356-12.2021.8.18.0078
06-  0800326-11.2020.8.18.0078                                    52  -  0800332-81.2021.8.18.0078
07- 0800069-20.2019.8.18.0078                                     53  -  0800446-54.2020.8.18.0078
08- 0800129-56.2020.8.18.0078                                     54  -  0800447-39.2020.8.18.0078 
09- 0800525-33.2020.8.18.0078                                     55  -  0800380-11.2019.8.18.0078
10- 0800664-82.2020.8.18.0078                                     56  -  0800790-35.2020.8.18.0078  
11- 0800572-07.2020.8.18.0078                                      57 -  0800908 -74.2021.8.18.0078
12- 0800666-52.2020.8.18.0078                                      58 -  0800219-98-2019.8.18.0078
13- 0800640-54.2020.8.18.0078                                      59 -  0800704-30.2021.8.18.0078  
14- 0800535-77.2020.8.18.0078                                      60  - 0800678-32.2021.8.18.0078
15- 0800252-88.2019.8.18.0078                                      61  - 0801207-85.2020.8.18.0078
16- 0800254-58.2019.8.18.0078                                      62  - 0800371-49.2019.8.18.0078 
17- 0800257-13.2019.8.18.0078                                      63  -  0001000-95.2015.8.18.0078
18- 0800259-80.2019.8.18.0078                                      64   - 0800359-93.2017.8.18.0049
19- 0800321-86.2020.8.18.0078                                      65   -  0800456-35.2019.8.18.0078
20- 0800149-81.2019.8.18.0078
21- 0800163-65.2019.8.18.0078
22-0800150-66.2019.8.18.0078
23- 0800070-05.2019.8.18.0078
24- 0800167-05.2019.8.18.0078
25- 0800164-50.2019.8.18.0078
26- 0800162-80.2019.8.18.0078
27- 0800151-51.2019.8.18.0078
28- 0800328-78.2020.8.18.0078
29- 0800105-28.2020.8.18.0078
30- 0800529-70.2020.8.18.0078
31- 0800526-18.2020.8.18.0078
32- 0800665-67.2020.8.18.0078
33- 0800641-39.2010.8.18.0078
34- 0800253-73.2019.8.18.0078
35- 0800255-43.2019.8.18.0078
36- 0800258-95.2019.8.18.0078
37- 0800376-71.2019.8.18.0078
38- 0800377-56.2019.8.18.0078
39- 0800385-33.2019.8.18.0078
40- 0800360-20.2019.8.18.0078
41- 0800361-05.2019.8.18.0078
42- 0800362-87.2019.8.18.0078
43- 0800448-58.2019.8.18.0078
44- 0800354-13.2019.8.18.0078
45- 0801006-59.2021.8.18.0078
46- 0801129-57.2021.8.18.0078
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03/08/2021

1/1

De: sec.valenca@tjpi.jus.br

Para: garantias.dpvat@coelhodesouza.com.br

Data: Ter, Ago 3, 2021, 10:36

Assunto: Envio de ofício

Anexos: OFICIO JUIZ PAG. PERÍCIAS.pdf, RELAÇÃO PROCESSOS PERÍCIAS REALIZADAS E NÃO PAGAS.odt

Ilmº Senhor
Gerente da Seguradora Líder dos Consórvios do Seguro DPVAT S/A
Gerência Jurídica Corporativa
Rua da Assembléia nº 100, 26º Andar - Centro
CEP- 20.011-904 - Rio de Janeiro-RJ






Seguem anexos, ofício e relação de Processos  que ainda não foram pagas as Perícias realizadas
no Mutirão DPVAT nas datas de 20 e 21 de Julho de 2021 na 1ª Vara Cível da Comarca de
Valença do Piauí.




Atenciosamente,


Beatriz Maria da Silva Dantas
Secretária 1ª Vara Cível
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
 1ª Vara da Comarca de Valença do Piauí DA COMARCA DE VALENçA DO
PIAUÍ
Rua General Propécio de Castro, 394, Centro, VALENçA DO PIAUÍ - PI - CEP: 64300-000

PROCESSO Nº: 0800664-82.2020.8.18.0078
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Seguro, Acidente de Trânsito]
AUTOR: ARIMATEIAS SOUZA SANTOS

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

SENTENÇA

Vistos, etc.

 

Trata-se de Ação de Cobrança na qual a parte autora requer pagamento do

valor referente ao Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos

Automotores de Via Terrestre, ou sua Carga, amplamente conhecido como Seguro

DPVAT, em face da Seguradora Líder, responsável pela administração do referido

seguro, alegando, em apertada síntese, ter sofrido lesão indenizável, amparada pela lei

que rege o seguro DPVAT.

 

Realizada perícia médica, esta foi conclusiva no sentido de existir lesão

indenizável, a qual está inclusa no rol de lesões indenizáveis previstas no artigo 3º da

Lei nº 6.194 de 1974 e seu anexo.

 

A perícia médica mencionada constatou lesão de estrutura crânio facial, o

que ocasionou perda no percentual de 25% (vinte e cinco por cento), o que dá direito à

indenização no valor de a R$ 3.375,00 (três mil, trezentos e setenta e cinco reais).

 

Em audiência, foi confirmado o pagamento administrativo anterior da quantia

de R$ 1.350,00 (um mil, trezentos e cinquenta reais). Com isso, o valor final da

indenização deverá ser descontado da quantia já percebida.

 

A lesão a que a Lei do DPVAT se refere é aquela que causa invalidez total

ou parcial à vítima de forma permanente, não fazendo jus ao benefício aqueles que

sofreram “apenas” de forma temporária. Com isso, tem-se o entendimento o cálculo

leva em conta estritamente as sequelas definitivas do acidente sofrido, não havendo

que se falar acerca do tempo de internação ou licença médica utilizado pela parte

autora, ao tempo do ocorrido.

 

O laudo pericial é a base que o magistrado tem para entender a extensão
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das sequelas definitivas acarretas pelo acidente, nessa perspectiva é o entendimento

do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Bahia:

 

SEGURO DPVAT. PROVA PERICIAL. CONVENCIMENTO DO

MAGISTRADO. O laudo pericial elaborado por perito do juízo (fls.

119/128) foi conclusivo para fins de análise das lesões advindas

do acidente de trânsito sofr ido. PROVA PRODUZIDA.

ADEQUAÇÃO. Em que pese o recorrente conteste a má-

valoração da prova, vê-se do caderno processual a realização de

exame pericial elaborado por profissional da confiança do

magistrado que ao proceder a realização do exame pericial,

elaborou laudo conclusivo pela existência de lesão em grau e

intensidade correspondentes ao valor pago administrativamente.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PERCENTUAL DE 15% SOBRE

O VALOR DA CAUSA. MANUTENÇÃO. O percentual de 15%

sobre o valor da causa se apresenta como um valor justo e

razoável. APELO IMPROVIDO. RECURSO IMPROVIDO. (Classe:

Apelação, Número do Processo: 0563070-91.2015.8.05.0001,

Relator (a): José Olegário Monção Caldas, Quarta Câmara Cível,

Publicado em 15/05/2019).

(TJ-BA – APL :0563070-91.2015.8.05.0001, Relator: José

Olegário Monção Caldas, Quarta Câmara Cível, Data de

Publicação: 15/05/2019).

 

Além disso, a Lei que rege o Seguro DPVAT, em seu artigo 3º, traz a

previsão de que somente são indenizáveis as lesões caracterizadas estritamente como

permanentes:

 

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no

art. 2o desta Lei compreendem as indenizações por morte, por

invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de

assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as

regras que se seguem, por pessoa vitimada:

§1º No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste

artigo, deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei as

lesões diretamente decorrentes de acidente e que não sejam

suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer medida

terapêutica, classificando-se a invalidez permanente como total ou

parcial, subdividindo-se a invalidez permanente parcial em

completa e incompleta, conforme a extensão das perdas

anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo:

[...]
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Assim, a lesão sofrida pela parte autora somente será nas situações em que

as lesões têm caráter definitivo, configurando sequelas indenizáveis, não havendo que

se falar em pagamento de indenização nos casos de lesões temporárias.

 

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pleito com

fundamento no art. 487, inciso I do CPC, e determino a EXTINÇÃO DO PROCESSO,

COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Com isso, condeno a parte requerida ao pagamento

do valor de R$ 2.025,00 (dois mil, e vinte e cinco reais), corrigido monetariamente pelo

IGP-M, a contar do sinistro, e juros de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação.

 

Condeno a parte ré ao pagamento de honorários advocatícios no importe de

R$ 800,00 (oitocentos reais), além de custas judiciais.

 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

VALENçA DO PIAUÍ-PI, data no sistema eletrônico.

Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de Valença do Piauí  
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 1ª Vara da Comarca de Valença do Piauí DA COMARCA DE VALENçA DO
PIAUÍ
Rua General Propécio de Castro, 394, Centro, VALENçA DO PIAUÍ - PI - CEP: 64300-000

PROCESSO Nº: 0800664-82.2020.8.18.0078
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Seguro, Acidente de Trânsito]
AUTOR: ARIMATEIAS SOUZA SANTOS

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 
CERTIDÃO

Certifico que, nesta data, faço juntada da ata de audiência e
perícia médica. 

O referido é verdade e dou fé.  

 

VALENçA DO PIAUÍ-PI, 27 de julho de 2021.

JAQUELINE GOMES DA SILVA
Secretaria da 1ª Vara da Comarca de Valença do Piauí
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ 
VARA CÍVEL DA COMARCA DE VALENÇA DO PIAUÍ 
Rua General Propécio de Castro, s/n, Centro, CEP 64.300-000 – Valença/PI 
E-mail: sec.valenca@tjpi.jus.br - Fone: (89) 3465-1391 

 

PROCESSO N º 0800664-82.2020.8.18.0078. 

AUTOR: ARIMATEIAS SOUZA SANTOS. 

ADVOGADO DO AUTOR: ANTONIO HELDER IZIDORIO DA SILVA – OAB/PI nº 

16.396 

PREPOSTO DO RÉU: ZANDHA GABRIELY LEITE RODRIGUES, CPF n° 

040.023.953-16 

ADVOGADO RÉU: HERISON HELDER PORTELA PINTO – OAB/PI n° 5.367. 

  

Aos vinte (20) dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e um (2021), 

às 14h20min, na sala de audiência deste Fórum, perante a Conciliadora Jaqueline Gomes 

da Silva, designada por meio da Portaria nº 003/2021 - VARCIVVVALPIA, após a 

realização do pregão, constatou-se a presença das partes. Ato contínuo, declarada aberta 

a audiência, designada na forma delineada pela Portaria nº 003/2021-VARCIVVVALPIA 

deste Juízo, após a realização de perícia médica, as partes foram instadas pela conciliadora 

nomeada a firmarem um acordo, tendo por objeto o pleito apresentado nos autos, e, após 

as narrativas, não consolidaram transação. Ato contínuo, a parte autora manifesta-se pela 

procedência da ação, conforme laudo pericial. A seguradora informa que o autor já 

recebeu, em via administrativa, o valor de R$ 1.350,00 (um mil, trezentos e cinquenta 

reais). Em perícia judicial realizada nesta data, foi verificado que a autora tem lesão  de 

estrutura crânio facial em 25% (vinte e cinco por cento) equivalente a R$ 3.375,00 (três 

mil, trezentos e setenta e cinco reais). Diante do exposto, requerer, a seguradora ré, caso 

haja procedência seja feito conforme laudo pericial e descontados os valores recebidos 

em via administrativa. Diante da impossibilidade de acordo sendo necessária análise 

mais aprofundada dos autos, o MM. Juiz determinou que os autos fossem feitos 

conclusos para Sentença. Na oportunidade, ficou registrado que os honorários periciais 

serão custeados pela Seguradora Líder num importe de R$200,00 (duzentos reais), que 

serão pagos no prazo de 10 dias úteis a contar da data do recebimento do ofício na 

Seguradora Líder, após encaminhamento de ofício por este juízo. Nada mais sendo 

registrado, foi lavrado o presente termo que vai assinado pelos presentes. Nada mais 

havendo, mandou o MM. Juiz encerrar o presente termo que lido e achado conforme vai 

anexado ao sistema. (Dispensada as assinaturas pelo fato da epidemia do COVID-19, 

evitar a disseminação do vírus, e pelo fato da audiência estar sendo feita por 

videoconferência). O referido é verdade. Dou fé. Eu, Jaqueline Gomes da Silva, o 

digitei e subscrevi. 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
 1ª Vara da Comarca de Valença do Piauí DA COMARCA DE VALENçA
DO PIAUÍ
Rua General Propécio de Castro, 394, Centro, VALENçA DO PIAUÍ - PI - CEP: 64300-000

PROCESSO Nº: 0800664-82.2020.8.18.0078
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Seguro, Acidente de Trânsito]
AUTOR: ARIMATEIAS SOUZA SANTOS

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

DESPACHO

Considerando o disposto na Portaria nº 02/2021, expedida por este Juízo, que trata da
Semana de conciliação, instrução e julgamento de processos do seguro DPVAT, a ser realizada nesta
Vara Cível desta Comarca de Valença do Piauí, nos dias 20 e 21 de julho deste ano, designo o dia
20.07.2021, às 14h20min, para a realização de perícia médica, a cargo dos peritos nomeados por
este magistrado, nos termos da referida Portaria.

Determino a intimação da seguradora SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO
SEGURO DPVAT S.A, ora demandada, para comparecer à referida perícia, devidamente
representada, podendo indicar Assistente Técnico, que poderá acompanhar o exame pericial.

Intime-se a parte autora, por seu advogado, via publicação no Diário da Justiça do TJ/PI,
ressaltando que também poderá indicar Assistente Técnico, para acompanhar a perícia.

Ressalto que o mutirão deverá obedecer ao disposto na Portaria nº 02/2021, acima
referida, importando em improcedência do processo a ausência da parte autora ao referido ato, já que
constitui em audiência de instrução e julgamento (produção de provas).

Por fim, determino, como medida preventiva do covid-19, que a parte autora adentre
ao recinto do Fórum, somente meia hora antes do horário designado para realizar a perícia. 

Intimo as partes por seus Advogados, neste ato.

VALENÇA DO PIAUÍ-PI, 24 de junho de 2021.

 

Juiz(a) de Direito do(a) 1ª Vara da Comarca de Valença do Piauí  
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 1ª Vara da Comarca de Valença do Piauí DA COMARCA DE VALENçA DO
PIAUÍ
Rua General Propécio de Castro, 394, Centro, VALENçA DO PIAUÍ - PI - CEP: 64300-000

PROCESSO Nº: 0800664-82.2020.8.18.0078
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Seguro, Acidente de Trânsito]
AUTOR: ARIMATEIAS SOUZA SANTOS

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

CERTIDÃO
 

CERTIFICO QUE, nesta data, encaminhei este processo ao Gabinete do MM. Juiz
de Direito para designação de audiência; dou fé.

 

O referido é verdade e dou fé.  

 

VALENçA DO PIAUÍ-PI, 8 de janeiro de 2021.

EDECIO CASSIO SOARES VIANA
Secretaria da 1ª Vara da Comarca de Valença do Piauí
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
 Vara Cível da Comarca de Valença do Piauí DA COMARCA DE
VALENçA DO PIAUÍ
Rua General Propécio de Castro, 394, Centro, VALENçA DO PIAUÍ - PI - CEP: 64300-000

PROCESSO Nº: 0800664-82.2020.8.18.0078
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Seguro, Acidente de Trânsito]
AUTOR: ARIMATEIAS SOUZA SANTOS

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

DESPACHO

Trata-se de processo, que envolve a cobrança de seguro obrigatório
DPVAT, o qual necessita da realização de perícia.

Sendo assim, aguardem-se os autos em Secretaria para fins de
designação de data de audiência em momento oportuno. 

VALENÇA DO PIAUÍ-PI, 5 de novembro de 2020.

Juiz(a) de Direito da Vara Cível da Comarca de Valença do Piauí  
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SEGUE ANEXA...
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                           ____________________________________________________   
 

Rua: Eurípedes Martins, 312, Centro, Valença do Piauí, CEP: 64. 300-000; Contato: 
 (89) 999461812; E-mail: helderis.adv@gmail.com 

 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da Vara Cível da Comarca de 

Valença do Piauí-Pi 

 

 

 

Processo nº 08006648220208180078 

  

 

 

 

 ARIMATEIAS SOUSA SANTOS, devidamente qualificado nos autos 

da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT, que 

move em desfavor de SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO 

DPVAT S.A, vem respeitosamente perante Vossa Excelência, através de sua 

procuradora signatária apresentar RÉPLICA A CONTESTAÇÃO, pelas razões 

de fato e de direito que passa a expor: 

Breve Histórico do Processo 

O Autor propôs Ação de Cobrança de Seguro Obrigatório em desfavor da 

Requerida objetivando receber o valor integral restante da indenização pertinente 

ao seguro DPVTA por invalidez, decorrente ao acidente de trânsito datado em 

08/06/2019, onde recebeu apenas o valor de R$ 1.350,00 (mil trezentos e 

cinquenta reais). 

 Foi deferido o Autor o benefício da assistência judiciária gratuita  

Após a Requerida foi citada e contestou à presente demanda. 

Vieram os autos para Réplica. 

Breve é o Relatório. 

I- DO MÉRITO 
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                           ____________________________________________________   
 

Rua: Eurípedes Martins, 312, Centro, Valença do Piauí, CEP: 64. 300-000; Contato: 
 (89) 999461812; E-mail: helderis.adv@gmail.com 

a) Falta de Laudo do IML – Documento Indispensável 

Alega a Requerida, que o autor não apresentou Laudo do Instituto médico legal – 

IML para comprovar a alegação de invalidez permanente arguida. Contudo, basta 

a realização de prova pericial para comprovar que o autor sofreu perda da função 

de membro, ocasionada por acidente automobilístico. Até mesmo a ré concorda 

haver necessidade de produzir prova pericial, ao apresentar quesitos que pretende 

ver respondidos. 

O entendimento dos Tribunais pátrios, com efeito, não é outro senão o aqui 

defendido, valendo citar duas recentes ementas do Egrégio TJSP que se amoldam 

perfeitamente ao caso presente: 

SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT COBRANÇA . INVALIDEZ 

PERMANENTE [...] LAUDO DO IML NÃO É DOCUMENTO 

INDISPENSÁVEL À PROPOSITURA DA AÇÃO DE COBRANÇA DE 

SEGURO OBRIGATÓRIO SENTENÇA ANULADA. Apelação parcialmente 

provida, com determinação. (TJ-SP - APL: 64937620108260152 SP 0006493-

76.2010.8.26.0152, Relator: Cristina Zucchi, Data de Julgamento: 05/11/2012, 

34ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 09/11/2012) 

[...] SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. MORTE 

DO SEGURADO. PETIÇÃO INICIAL. ALEGAÇÃO DE VÍCIO PELA 

FALTA DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO INDISPENSÁVEL. 

DESACOLHIMENTO. O laudo do IML não constitui documento de 

apresentação indispensável com a petição inicial, na ação de cobrança de 

prestação securitária (DPVAT), A prova do dano, à falta de disposição 

circunstância legal específica, pode ser feita pelos diversos meios probatórios, 

que, por si só, afasta a possibilitar de cogitar da indispensabilidade da prova 

documental para tal demonstração.[...] (TJ-SP - APL: 9119010072008826 SP 

9119010-07.2008.8.26.0000, Relator: Antonio Rigolin, Data de Julgamento: 

09/10/2012, 31ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 09/10/2012) 

Destarte, diferentemente do alegado pela ré, a documentação acompanhada da 

inicial faz prova constitutiva do direito do autor, requerendo, portanto, que seja 

rejeitada a preliminar do pedido de indeferimento da petição inicial por falta de 

documentos indispensáveis à propositura da ação. 
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 b) Do Ônus da Prova 

 

Alega a ré que o autor se desincumbiu do ônus de demonstrar o nexo de 

causalidade entre o acidente automotivo e as lesões sofridas, que teriam gerado a 

alegada invalidez permanente, porém é certo que o autor juntou aos autos vasta 

prova documental, que conforme demonstradas no tópico anterior são aptas a 

demonstrar o nexo de causalidade entre o acidente e as lesões sofridas 

 

Tais documentos mostram-se plenamente suficientes, aliados ainda à perícia 

médica - requerida pelo autor e que certamente será determinada por Vossa 

Excelência - para demonstrar o lídimo direito pleiteado nestes autos. 

É certo ainda que a relação havida entre as partes se caracteriza como de 

consumo, nos termos do que dispõe os artigos 2º e 3º, § 2º, do Código de Defesa 

do Consumidor, sendo igualmente certo que as atividades securitárias incluem-

se na definição de relação de consumo. 

 

Art. 3º Fornecedor é § 2º Serviço é qualquer atividade 

fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, 

inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito 

e securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter 

trabalhista. 

Destarte, a inversão do ônus da prova em favor do autor é plenamente 

possível in casu, nos termos do art. 6º, VIII, do CDC, que prescreve: 

 

VIII - A facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com 

a inversão do ônus da prova, a seu favor, no processo civil, 

quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação ou 
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quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias 

de experiência. 

É certo que estão presentes os pressupostos autorizadores da inversão do ônus da 

prova, uma vez que o autor é beneficiário da Justiça Gratuita (hipossuficiência) 

e a veracidade dos fatos narrados na inicial e ora reafirmados são auto evidentes 

(verossimilhança). 

Também no mesmo sentido encontram-se diversos julgados no E. Tribunal de 

Justiça do Estado de São Paulo, valendo citar alguns colhidos à ventura: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO AÇÃO DE COBRANÇA DE 

SEGURO DPVAT CARACTERIZAÇÃO DE RELAÇÃO DE CONSUMO, 

COM APLICAÇÃO DAS DISPOSIÇÕES DO CDC DECRETO DE 

INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA COM FUNDAMENTO NA REGRA 

ESPECIAL DO ART. 6º, VIII, DO CDC PRESENTES A 

VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES E A HIPOSSUFICIÊNCIA DO 

CONSUMIDOR DETERMINAÇÃO À SEGURADORA-RÉ DE 

ADIANTAMENTO DOS HONORÁRIOS PERICIAIS, EM EXCEÇÃO À 

REGRA DO ART. 33 DO CPC ADEQUAÇÃO DECISÃO MANTIDA. - 

Recurso desprovido. (TJ-SP - AG: 2197777020128260000 SP 0219777-

70.2012.8.26.0000, Relator: Edgard Rosa, Data de Julgamento: 16/01/2013, 25ª 

Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 16/01/2013 – grifo nosso 

sempre) 

Agravo de instrumento. Ação de cobrança de seguro DPVAT. Depósito de 

honorários periciais. 1. Em razão da aplicação do Código de Defesa do 

Consumidor às relações entre segurador e segurado, há inversão do ônus da 

prova, não se mostrando teratológica, nem irradiando ilegalidade, a decisão 

que incumbiu à ré arcar com as despesas da perícia médica. 2. Seria ilusório o 

benefício legal da inversão do ônus probatório, estabelecido no artigo 6º, 

inciso VIII, do Código de Defesa do Consumidor, se se impusesse ao 

hipossuficiente-consumidor o ônus do pagamento das despesas com os salários 

provisórios do perito; a inversão do ônus da prova implica, igualmente, carrear 
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para a parte contrária essa obrigação, sob pena de estar-se diante de letra morta 

do dispositivo em apreço. 3. Negaram provimento ao recurso. (TJ-SP - AI: 

2207961420128260000 SP 0220796-14.2012.8.26.0000, Relator: Vanderci 

Álvares, Data de Julgamento: 12/11/2012, 25ª Câmara de Direito Privado, Data 

de Publicação: 15/11/2012 - grifo nosso sempre) 

Destarte, resta plenamente demonstrado, através de farta documentação 

(excluindo-se apenas o laudo do IML), o lídimo direito da autora, sendo 

plenamente viável a inversão do ônus da prova para que a ré suporte as despesas 

do laudo que será produzido nestes autos. 

  

c) Da não quitação  

Sustenta o requerido que o pagamento da indenização já foi realizado 

administrativamente, restando, portanto, configurada a má-fé do autor. Destaca 

que a quitação outorgada é perfeitamente válida, não tendo o requerente pleiteado 

pela sua desconstituição. 

Conforme já pacificado em reiteradas decisões no Nosso Tribunal, o recibo 

referente ao pagamento de parte do seguro dá ampla quitação apenas ao valor 

nele constante, não retirando do Autor, portanto, o direito de pleitear em juízo o 

recebimento da integralidade do valor devido, como assim o faz. 

Neste sentido colaciona-se julgado que segue: 

AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO DE RESPONSABILIDADE 

CIVIL - DPVAT. AFASTADAS PRELIMINARES DE CARÊNCIA DE AÇÃO E 

ILEGITIMIDADE PASSIVA. ACIDENTE DE TRÂNSITO. [...] Ainda assim, 

mesmo nos casos em que há pagamento parcial, sabe-se que a quitação é 

limitada ao valor recebido, não abrangendo o direito à complção da 

indenização, cujo valor decorre de lei [...] SENTENÇA MANTIDA. NEGADO 

PROVIMENTO AO RECURSO. (TJ-RS - Recurso Cível: 71001544394 RS, 

Relator: Vivian Cristina Angonese Spengler, Data de Julgamento: 18/06/2008, 

Segunda Turma Recursal Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 

23/06/2008)(grifo meu) 
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Ementa: SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT.[...] QUITAÇÃO OUTORGADA, 

AINDA QUE SEM QUALQUER RESSALVA, NÃO EXIME A SEGURADORA DO 

PAGAMENTO DA DIFERENÇA DEVIDA, POIS EVIDENTE A IMPOSIÇÃO DA 

IMPORTÂNCIA ESTABELECIDA PELO ÓRGÃO REGULADOR EM 

DETRIMENTO DOS DIREITOS LEGAIS DOS BENEFICIÁRIOS DO SEGURO. 

RECIBO CUJO EFEITO CINGE-SE À COMPROVAÇÃO DA QUANTIA 

EFETIVAMENTE RECEBIDA. RECURSOPARCIALMENTE PROVIDO, PARA 

REDUZIR A CONDENAÇÃO AO PRINCIPAL DE R$ 3.083,60, DEVIDO AOS 

AUTORES NA CONDIÇÃO DE CREDORES SOLIDÁRIOS DA MESMA. DE 

RESTO, CONFIRMADA A SENTENÇA POR SEUS FUNDAMENTOS, E, 

INCLUSIVE, NOS CONSECTÁRIOS LEGAIS INCIDENTES SOBRE O 

PRINCIPAL CONDENATÓRIO. (Recurso Cível Nº 71000638783, Segunda 

Turma Recursal Cível, Turmas Recursais, Relator: Mylene Maria Michel, 

Julgado em 23/03/2005) (grifo meu) 

Assim, considerando que o Autor ao ajuizar a presente ação pleiteando pela 

complementação do valor pago administrativamente apenas exerceu um direito 

garantido por lei, não lhe “falecendo” nenhum direito, como assim quer fazer crer 

a Requerida. 

Tal entendimento é majoritário em nosso Tribunal, tanto é que a Requerida 

previne-se de, que caso sua tese não seja aceita, pois é conhecedora de que o 

entendimento quanto a quitação é diverso do que requer, solicita que o valor pago 

administrativamente ao Autor seja descontado da condenação, fato este que já foi 

requerido nos pedidos da Exordial do Demandante, onde apenas requer que seja 

restituído a diferença do que é merecedor receber. 

 

d)  Proporcionalidade da lesão e aplicação da Tabela da Susep 

 

Douto Magistrado, embora “em princípio” (sic, com grifos no original, fls. 05) 

o autor tenha dado valor máximo ação - até pela eventualidade da perícia médica 

indicar sua incapacidade total – o próprio autor fundamentou e requereu a 

realização de laudo que apontasse o grau da incapacidade, para que fosse 

determinado o valor indenizatório, nos seguintes termos: 
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“Portanto, diante das documentações acostadas a Inicial, 

não resta dúvida que o autor faz jus à indenização do Seguro 

Obrigatório, devendo ser apurado por perícia médica o 

grau de sua perda funcional, para checar o percentual a 

ser indenizado.”  

Também no pedido, o requerimento da condenação foi na forma do que se 

apurasse durante a confecção do r. laudo , de forma que não há litígio quanto à 

proporcionalidade da lesão, inclusive em relação à aplicabilidade da tabela da 

SUSEP, indicada pelos Tribunais pátrios como incindível aos acidentes ocorridos 

após o início da vigência da Lei 11.945/09, desde que seja apurada através de 

perícia médica, observando-se todos os trâmites legais. 

 

e) Termo a quo da Correção Monetária e Juros de Mora 

 

Também com relação aos juros de mora, Excelência, atento à Súmula 426 do E. 

STJ, o autor não requereu, em momento algum, que sua aplicação se desse desde 

a data do acidente. 

No entanto, em relação à correção monetária o entendimento do autor diverge 

antagonicamente ao da ré, ponto vista que coincide com a consolidada 

jurisprudência deste país, como se pode demonstrar através de alguns julgados 

do E. Tribunal da Cidadania: 

AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO DE COBRANÇA. INDENIZAÇÃO DO 

SEGURO DPVAT.CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. 1.- Na ação de 

cobrança de indenização do seguro DPVAT o termo inicial da correção 

monetária é a data do evento danoso. 2.- Agravo Regimental improvido. (STJ - 

AgRg no AREsp: 46024 PR 2011/0149361-7, Relator: Ministro SIDNEI BENETI, 

Data de Julgamento: 16/02/2012, T3 - TERCEIRA TURMA, Data de 

Publicação: DJe 12/03/2012 – grifos nossos sempre) SEGURO. DPVAT. 

INDENIZAÇÃO. LEI N. 11.482/2007. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO 

INICIAL. 1. No caso de acidente ocorrido na vigência da Lei n. 11.482/2007, a 

indenização relativa ao seguro DPVAT deve corresponder a R$ 13.500,00, de 
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acordo com os percentuais previstos na tabela de condições gerais de seguro de 

acidente suplementada. 2. A correção monetária sobre dívida por ato ilícito 

incide a partir do efetivo prejuízo (Súmula n. 43/STJ). 3. Agravo regimental 

provido em parte para se conhecer do recurso especial e dar-lhe parcial 

provimento. (AgRg no Ag 1.290.721/GO, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE 

NORONHA, QUARTA TURMA, DJe 14.6.11); 

SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA 

CONSTITUCIONAL. INVIABILIDADE. ACIDENTE OCORRIDO 

ANTERIORMENTE À VIGÊNCIA DA LEI 8.441/92, QUE ALTEROU A 

REDAÇÃO DOS ARTIGOS 4, 5, 7 E 12 DA LEI 6.194/74. PAGAMENTO DE 

50% DA INDENIZAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

DATA DO ACIDENTE. JUROS DE MORA A CONTAR DA CITAÇÃO. [...]6. No 

seguro obrigatório incide correção monetária desde o evento danoso e juros de 

mora a partir da citação. 7. Recurso especial parcialmente provido, apenas 

para reconhecer que os juros de mora devem incidir a partir da citação. (REsp 

875.876/PR, Rel. Min. LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, DJe 

27.6.11, grifos nossos sempre). 

Destarte, o março inicial para a correção monetária deverá, data venia, observar 

a data do acidente, o que desde já se requer na espécie. 

 

f) Verba honorária 

 

Antes de finalizar esta impugnação, o autor pede vênia para tecer algumas notas 

sobre o pedido de diminuição da verba honorária, pois a alega a ré que o caso é 

de todo singelo, e que por tal motivo a verba honorária deve ser fixada no mínimo 

legal. 

No entanto, para a defesa de seus direitos apresentou extensa (embora de refinada 

técnica) contestação. O feito ainda apresenta necessidade de dilação probatória, 

não estando excluída a atuação em nível recursal. 
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O E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo já se debruçou algumas vezes 

sobre o tema dos honorários advocatícios em ações desta natureza, valendo citar 

alguns julgados paradigmas: 

Seguro obrigatório. DPVAT. [...] Honorários de advogado. Manutenção do 

valor arbitrado. Fixação de acordo com os critérios previstos no artigo 20, § 4º, 

do Código de Processo Civil. Limitação dos honorários advocatícios, prevista 

no art. 11, § 1º, da Lei nº 1.060/50. Inaplicabilidade. Recurso parcialmente 

provido. (TJ-SP - APL: 1104852820098260010 SP 0110485-28.2009.8.26.0010, 

Relator: Hamid Bdine, Data de Julgamento: 29/11/2012, 32ª Câmara de Direito 

Privado) 

Ação de cobrança. Seguro obrigatório. DPVAT. [...] Verba honorária que se 

reduzida importaria em aviltamento. Litigância de má-fé. Não se configura 

litigância de má-fé no exercício regular do direito de recorrer. Sentença 

reformada. Apelo parcialmente provido. (TJ-SP - APL: 401005920088260602 

SP 0040100-59.2008.8.26.0602, Relator: Ruy Coppola, Data de Julgamento: 

29/11/2012, 32ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 30/11/2012 – 

grifos e destaques nossos) 

O autor ainda pede vênia para transcrever trecho assaz pertinente do inteiro teor 

do acórdão retro mencionado: 

“Quando aos honorários advocatícios, verifico que estes não merecem ser 

reformados, seja para fixa-los em desfavor do apelado, seja para reduzi-los de 

15% para 10% sobre o valor da condenação. De fato, a sucumbência do autor 

foi mínima, devendo ser as rés condenadas ao pagamento das despesas 

processuais, custas, e honorários advocatícios, não sendo o caso de serem 

carreados em face deste. No mais, o caso em tela também não comporta a 

redução pretendida para o patamar mínimo de 10% montante da condenação, 

eis que os honorários advocatícios foram estipulados de acordo com o trabalho 

desenvolvido com acuidade pelo patrono do apelado. Eventual redução 

importaria em aviltamento da verba.” (grifo nosso) 
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Por fim, saliente-se que mesmo que a condenação seja proporcional, nos termos 

do que apurar o r. laudo, não haverá que se falar em sucumbência recíproca, uma 

vez que o pedido realizado na inicial foi o seguinte: 

“Ao final, seja julgado procedente o pedido, condenando-se a ré, em pagar uma 

indenização ao autor/beneficiário no percentual apurado pelo I. Expert, que 

deverá ser corrigida monetariamente e acrescida de juros legais.” (fls. 06 

grifamos) 

Destarte, requer sejam os honorários advocatícios arbitrados em valor 20% da 

condenação, ou, na hipótese deste valor resultar irrisório, que sejam arbitrados 

por Vossa Excelência de maneira equânime. 

II- PEDIDOS FINAIS 

 

Diante do exposto, requer que Vossa Excelência rejeite as preliminares 

levantadas pela ré, para que no mérito seja a presente ação julgada procedente, 

determinando-se a realização de perícia médica que apure o grau de invalidez 

que acomete o autor, para assim condenar-se a ré nos exatos termos da inicial. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Valença do Piauí-Pi, 12 de agosto de 2020 

Antonio Helder Izidorio da Silva 

              OAB/PI 16396  
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PROCESSO Nº 0800664-82.2020.8.18.0078 
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
ASSUNTO: [Seguro, Acidente de Trânsito] 
AUTOR: ARIMATEIAS SOUZA SANTOS 
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.          
ATO ORDINATÓRIO 
 
 
 
                                                Intimo a(s) parte(s) do despacho em anexo.
 
 
 
VALENÇA DO PIAUÍ, 12 de agosto de 2020. 
  BEATRIZ MARIA DA SILVA 
 Secretaria da Vara Cível da Comarca de Valença do Piauí 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ Secretaria da Vara Cível da
Comarca de Valença do Piauí Rua General Propécio de Castro, 394,
Centro, VALENçA DO PIAUÍ - PI - CEP: 64300-000
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA Vara Cível da Comarca de Valença do Piauí DA COMARCA DE VALENçA
DO PIAUÍ
Rua General Propécio de Castro, 394, Centro, VALENçA DO PIAUÍ - PI - CEP: 64300-000

PROCESSO Nº: 0800664-82.2020.8.18.0078
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Seguro, Acidente de Trânsito]
AUTOR: ARIMATEIAS SOUZA SANTOS

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

ATO ORDINATÓRIO

Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias apresentar
réplica à contestação. 

VALENçA DO PIAUÍ-PI, 12 de agosto de 2020.

BEATRIZ MARIA DA SILVA
Secretaria da Vara Cível da Comarca de Valença do Piauí
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PROCESSO Nº 0800664-82.2020.8.18.0078 
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
ASSUNTO: [Seguro, Acidente de Trânsito] 
AUTOR: ARIMATEIAS SOUZA SANTOS 
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.          
CERTIDÃO 
 
 
 
                                                Certifico a tempestividade da contestação de Id. 11275912. Dou fé.
 
 
 
VALENÇA DO PIAUÍ, 12 de agosto de 2020. 
  BEATRIZ MARIA DA SILVA 
 Secretaria da Vara Cível da Comarca de Valença do Piauí 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ SECRETARIA DA Vara CÍVEL DA
COMARCA DE VALENÇA DO PIAUÍ
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2742487- C3/ 2020-02967/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE VALENCA DO PIAUI/PI 

  

  

  

Processo: 08006648220208180078 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

  

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove ARIMATEIAS SOUZA SANTOS, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 08/06/2019, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 11/07/2019. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    
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Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 1.350,00 (um mil e 

trezentos e cinquenta reais), valor este correspondente ao percentual da invalidez parcial e permanente 

apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

 
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

1.350,00 (um mil e trezentos e cinquenta reais), após a regulação do sinistro. 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 1.350,00 (um mil e trezentos e cinquenta reais), o qual foi aceito pela beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

 
3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 08/06/2019. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de de R$ 

1.350,00 (um mil e trezentos e cinquenta reais). 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009,em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 

6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais4. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ5. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e 

 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  

75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

 
4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 1.350,00 (UM MIL E 

TREZENTOS E CINQUENTA REAIS). 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação6. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação7 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Por se tratar de ônus da prova da parte autora, pugna-se pela realização da prova pericial pelo IML com o fito de 

auferir o nexo de causalidade entre a lesão da vítima e o suposto acidente automobilístico, bem como se há 

valor indenizável a ser pago. Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que os custos da realização da 

prova pericial sejam arcados pela parte autora ou pelo Estado, eis que imprescindível a produção da prova para 

o deslinde da demanda. 

 
6“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

7art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Por fim, requer que todas as intimações sejam encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São 

José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, 

EXCLUSIVAMENTE, em nome da patrona EDNAN SOARES COUTINHO, inscrita sob o nº 1841 - OAB/PI sob pena 

de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

VALENCA DO PIAUI, 11 de agosto de 2020. 

 

 

EDNAN SOARES COUTINHO 

1841 - OAB/PI 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 

por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 

termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/PI 10201, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa dos 

advogados EDNAN SOARES COUTINHO, inscrita na OAB/PI sob o nº 1841 e HERISON HELDER PORTELA PINTO, 

inscrito na OAB/PI sob n.º 5367, ambos com escritório à à RUA BARROSO, N.º 646 – CENTRO/NORTE – 

TERESINA/PI, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, 

nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move ARIMATEIAS SOUZA SANTOS, em curso perante a ÚNICA 

VARA CÍVEL da comarca de VALENCA DO PIAUI, nos autos do Processo nº 08006648220208180078. 

  

Rio de Janeiro, 11 de agosto de 2020. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PI 10201 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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1

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

ARIMATEIAS SOUZA SANTOS MBM SEGURADORA S/A

3190719941 Lagoa do Sítio Invalidez Permanente

08/06/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 07/01/2020

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

TRAUMA CONTUSO DE FACE REGIÃO PERIORBITÁRIA À ESQUERDA.
FRATURA DO SEIO MAXILAR, ARCO ZIGOMÁTICO.
TRAUMA CONTUSO DO OMBRO ESQUERDO.

TRATAMENTO CIRÚRGICO (RECONSTRUÇÃO DA CAVIDADE ORBITÁRIA) E CONSERVADOR DAS DEMAIS LESÕES.
ALTA MÉDICA.
(P1,4,12,14,16,22,23)

LESÕES  DE ESTRUTURAS CRÂNIO FACIAL.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DEBILIDADE FUNCIONAL RESIDUAL DE LESÕES E ESTRUTURAS
CRÂNIO FACIAIS.

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Lesões de órgãos e estruturas crânio-
faciais, cursando com prejuízos funcionais
não compensáveis, de ordem autonômica,

respiratória, cardiovascular, digestiva,
excretora ou de qualquer outra espécie,
desde que haja comprometimento de

função vital

100 %
Em grau residual - 10

%
10% R$ 1.350,00

Total 10 % R$ 1.350,00
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA POUPANCA

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 10/01/2020

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 1.350,00

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: ARIMATEIAS SOUZA SANTOS

BANCO: 001

AGÊNCIA: 02761-8

CONTA: 000010030811-2

Nr. da Autenticação EAB06BCB56B32AEC
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ALANA STEFANE LIMA FERREIRA – CPF 070.310.963-40,ADDA BANDEIRA DE MELO DE DEUS –CPF 003.705.143-
19, ADÃO NALDO PIRES DE SOUSA  CPF 038.935.033-82, ANA CÉLIA BENVINDO ROCHA MARTNS –CPF 687 827 
483 49, AIRLA MEIRELES MELO –CPF 076.123.843-37, ALANA SOARES GOMES Rg 4.060.599 CPF 074.060.463-
59, ALISSANDRA SUIME DA SILVA SOUSA –CPF 056.843.563-03, AMANDA ELYZABETH HOLANDA MARINHO  -CPF 
058.349.493-55 ,ANA CAROLINA DE SOUSA –CPF 073.877.223-23, ANA CLARA FREITAS BRITO SILVA –CPF 065 
778 053-77, ANA PAULA DO NASCIMENTO SILVEIRA DE AZEVEDO - –RG 1.194.917 SSP-PI, ANDERSON RAFAEL 
LEAL BRITO –CPF 030.189.913-46, ANDREIA GOMES DE CARVALHO – CPF 055.880.293-13, ANDREIA VANDRESSA 
DE SOUSA SILVA –CPF 016.386.953-77, ANDRE LIMA EULALIO –CPF 038.451.883-40, ANLY GONÇALVES FERRAZ 
COSTA –CPF 006.049.263-59, ARILTON LEMOS DE SOUSA –CPF 789.681.603-25, BARBARA PRISCILA DA SILVA 
–CPF 002.407.753-41, BIANCA CONSTANCIO DAMASCENO –CPF 043.488.833-86, CARLA RENATA FERNANDES DE 
MELO –CPF 061.616.273-10, CARLOS HENRIQUE FERREIRA COELHO CPF: 053.117.823-40; CARLOS EDUARDO 
RODRIGUES LIMA CAVALCANTE –CPF 014.594.843-98, CARLOS RAFAEL SANTOS OLIVEIRA DA SILVA –CPF 
028.941.513-65, CARLOS RAFAEL CUNHA –CPF 600.002.863-62, CAROLINA BEZERRA DE ALMEIDA –
CPF.041.639.933-98,  CHARLANA PAULA MARTINS DA SILVA –CPF 065.480.643-80, CÍNTIA PATROCÍNIO DA 
SILVA –CPF 057.833.283-32, CLEONICE FERNANDES MAIA –CPF 915.014.233-05, CLEUDEVALDO GONCALVES DOS 
SANTOS –CPF 047.800.203-36, CLAUDENEIDE MOREIRA DA SILVA –CPF 714.730.173-00 RG-1.446.289, 
DENILSON ARAUJO DA SILV -CPF nº 962.144.731-34 DANILO, RIBEIRO CARVALHO  CPF 026.483.053-94, 
DEUSDEDITH GUERRA DE FREITAS NETO –CPF 997.477.663-53, DIEGO MORAIS COSTA –CPF 035.773.343-63, 
EDUARDO OLIVEIRA BARROS –CPF 923.931.793-72, EVANDA  MARIA DE SOUSA ARAÚJO CPF O48.278.573 00 e 
RG 3.223.168 EMANUEL DIAS DA SILVA –CPF 046.378.843-57,EMANUEL MESSIAS DA ROCHA VIANA –CPF 
551.923.943-68, FABRICIA DE OLIVEIRA FONTENELE –CPF 019.399.272-66, FERNANDO TRINDADE DE CARVALHO 

FILHO –CPF 014.224.023-04, FERNANDO HENRIQUE LIMA DA SILVA – CPF 077.912.203-85, FERNANDO CARVALHO 

OLIVEIRA – CPF 018.702.063-98, FERNANDO ITALO SÁ VARANDA, CPF 029.449.573-84, FIRMINA DA CUNHA 
OLIVEIRA BARROS -CPF: 349 388.503-20, FERNANDO GARCIA ARAÚJO –CPF 167.398.887-36, FERNANDO DA 
ROCHA E SILVA –CPF.020 976 073-73, FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA –CPF 047.556.643-22, FRANCISCO 
GUILHERME RAMOS NOELTO CPF: 022.632.013-86, FRANCISCO MARQUES DA SILVA –CPF 077.093.743-
87,FRANCISCO MARQUES DA SILVA JUNIOR –CPF 892.947.773-91, FRANCISCO REINALDO DE SOUSA FILHO –RG 
2.578.463 SSP-PI,FRANCISCO RIGONE SILVA CARNEIRO –CPF 048.865.593-52, FRANCISCO WASHINGTON DE 
ARAUJO ROCHA –CPF 039.247.113-21, HELDER JOSÉ BRITO DOS SANTOS –CPF 762.043.083-00, GUSTAVO 
RAPOSO CORDEIRO – CPF 041.996.333-24, GABRIELLA SANTANA COSTA PIMENTEL CPF 078.903.273-23, 
GILCELIO COELHO COSTA RIBEIRO –CPF 035.629.223-10 , GLIMARIO RIBEIRO DE ALMEIDA –CPF 008.696.703-
79, IGOR VINICIUS DE ARAUJO MESQUITA –CPF 058.106.803-02, IRMA DANIELE FORTALEZA DE SOUSA –CPF 
04787823302 ,ITALO JOSÉ ALVES DE CARVALHO –CPF 050.487.713-54, ÍTALO SÁRVIO LIMA FEITOSA –CPF 
067.422.233-40, JOSAFA BEZERRA DE CARVALHO FILHO – CPF 052.097.983-48, JOÃO PEDRO CARDOSO – CPF 
058.923.833-77,JOÃO VICTOR LIMA NASCIMENTO CPF 068.003.243-61 RG 3.753.880,JOICE CARDOSO DE SOUSA  
-CPF 068.264.813-24 RG 3.532.415 JOÃO VICTOR LIMA NASCIMENTO – CPF 068.003243-61 E RG 3.753.880, 
JACKSON DOUGLAS DE ARAUJO SOUSA –CPF 022.146.833-13,JAYNE VANESSA DA SILVA –CPF 060.307.993-80, 
JÉSSICA OLIVEIRA SOUSA  –CPF 039.905.963-65 JEFFERSON FELIPE FREITAS DIAS –CPF 063.147.983-02 
JEFFERSON LUIS DE ARAUJO NASCIMENTO –CPF 057.167.833-50, JOICE RAMOS CERQUEIRA –CPF 004.741.733-
13,JOYCE CARDOSO DE SOUSA –CPF 068.264.813-24, JOSÉ GUILHERME DO RÊGO MONTEIRO NETO CPF 
015.538.413-95, JOSÉ FIRMINO DA SILVA JUNIOR cpf 052.829.273-06 JOSÉ VITOR VILARINHO BRITO CPF 
065.049,933-60, KARINE VIANE DE FREITAS CPF: 038.877.693-50; KARINA NEGREIROS DE OLIVEIRA -CPF: 
071.502.173-70 KARINE SOARES DO NASCIMENTO –CPF 067.466.793-06,KLEBER LOPES DA SILVA –CPF 
338.618.383-20, LARA FORTES PORTELA DE CARVALHO CPF 041.909.353-28,LANA MARIA RAMOS NOLETO 
ESMERALDO –CPF 338.682.633-49, LEONARDO RANIERI LIMA MELO –RG 63.564.595 SSP/PI CPF 061.415.993-
89, LÍCIA NUNES GONÇALVES BANDEIRA DE MELO –CPF 184.294.083-04, LUCIANNY DA CUNHA LOPES –CPF 
018.910.263-21,LAURA DA SILVEIRA AZEVEDO PESSOA –CPF 026.652.853-80,LUCAS EMANUEL FREIRE GOMES –
CPF 035.419.333-30, LUIS MARIANO CASTELO BRANCO CERQUEIRA, CPF 041.405.183-16, LUIZ GONZAGA DE 
MACEDO FILHO –CPF 389.755.838-69, LUIZ GONZAGA ARAUJO JUNIOR –CPF 063.067.553-81, LUIZ CESAR DE 
OLIVEIRA –CPF 076.671.803-42, LUIZ CARLOS LIMA JUNIOR –RG 3.220.411, –CPF 059.355.003-02, MARCELO 
RAFAEL DE SOUSA SOARES CPF 615.446.123-20,MARIA AUXILIADORA DE MOURA MARTINS CPF 373.323.303-04, 
MARCELO NUNES LIMA –CPF 908.161.453-34, MARIA BEATRIZ DE SOUSA CASTELO BRANCO DE CERQUEIRA AGUIAR 

-CPF:474.468.203-06, MARIANE DE OLIVEIRA MOURA – CPF 069.821.603-27, MARILENE GOMES CELESTINO –CPF 
907.534.451 – 15, MARIA KALLYANY SOUSA REIS –CPF 074.592.123-00 RG 4.015.221, MARIA JONISLEIA DE 
DEUS –CPF 045 758 613-32 / RG 3.123 660, MARIA RAIANNY CARVALHO DOS REIS –CPF 046.734.233.-48 / 
RG 3.395.771, MARC BURNIE DE SOUSA ALVES FERREIRA –CPF 035.966.653-10, MARCIONE DA SILVA SANTOS –
CPF 038.274.383-06,MATUSALEM BRITO VIEIRA BORGES –CPF 039.322.933-08, MATHEUS CARVALHO ARAUJO –
CPF 066.779.193-07,MIRELE SUELEN MARTINS GREGÓRIO –CPF 059.304.033-33, NAYA THAYS TAVARES DE 
SANTAN CPF 055.764.173-05, OLAVO ALVES LOPES –CPF 071.470.523-31 RG 3.510.782, PEDRO IGOR DE 
ALBUQUERQUE COSTA CPF 068.487.993-00 PATRÍCIA RIBEIRO DO NASCIMENTO –CPF 050.145.183-89, PRISCILA 
BIANCA MORAES DOS SANTOS –CPF 064.859.673-70, RAFAELA DA SILVA LUSTOZA MARQUES. CPF : 
032.345.633-22 e RG: 3.408.844, RAFAELA MATOS PORTELA –CPF 633.327.603-00, RAQUEL MENDES BARROSO 
DOS SANTOS –CPF 958.995.963-68, RHANNA DE AZEVEDO SERAINE CUSTÓDIO –RG 3317903 –CPF 039.753.933-
94, RAIMUNDO NONATO MARTINS RODRIGUES JÚNIOR –CPF 067.972.593-80, RAIMUNDO DA PAZ SARAIVA NETO –
CPF 062.632.513-79 – RG 3.536.503, RAVENA MARIA BEZERRA VIEIRA DE ARAÚJO –CPF 028.557.193-13, 
RODRIGO SOARES DE SOUSA -CPF 072.006.983-18,ROSIANE AGUIAR SILVA CPF 017.981.403-65, RODRIGO LIMA 
RODRIGUES –CPF 058.697.113-04, ROMILSON MEDEIROS ROCHA – CPF: 979.425.963-20, RUI BARBOSA DE 
SOUSA –CPF 872.778.323-53, SAMIA GOMES SOUSA CORREIA -CPF n.º 002.720.973-30, SIMONE MORAIS 
CASTELO BRANCO CERQUEIRA DE AGUIAR –CPF 059.533.713-15,TAYNÁ CERQUEIRA DOS SANTOS –CPF 
073.433.353-67,VANUELLE FONTENELE DE SOUSA –CPF 061.765.453-07,VICTORIA KELLER DA FONSECA BESERRA 
–CPF 062.755.023-12 VIRGINIA AGUIAR DE ARAUJO –CPF 893.859.693-15,WANDERSON DOS SANTOS MACEDO –
CPF 025.192.813 67,WALLYSON MARQUES DE SOUSA CPF 064.022.903 43,WELLINGTON DAS N

                                                                            CARTA DE PREPOSTO 

 

 
         SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do 
Rio de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74,5º andar, inscrita no CNPJ sob 

nº 09.248.608/0001-04 pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, 

nomeia e constitui como PREPOSTO(A) 

  

Podendo os mesmos responder nesta qualidade a todos os termos do PROCESSO N°  

08006648220208180078  QUE É PARTE AUTOR (A) SRº(A) ARIMATEIAS SOUZA SANTOS     

TRAMITANDO PERANTE O(A) ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE VALENCA DO 

PIAUI/PI 

  

Teresina (PI), 12 de agosto de 2020. 
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ALDEMAR SOARES LIMA JÚNIOR OAB/PI SOB O Nº 7.734, ALEXANDRA BEZERRA DE SOUSA OAB/PI SOB O Nº 9051, 
ANDRESSA STERPHANNIE AMARAL DE ESCORCIO SOUSA - OAB/PI SOB O Nº 14.239 AGEU ALVES DE SOUSA - 
OAB/PI SOB O Nº 13.784, ALANA CELINA BATISTA LIMA - OAB/PI SOB O Nº 14.148, ALDEMAR SOARES LIMA 
JUNIOR - OAB/PI SOB O Nº 7.734 - ANDREY CARLOS SILVA SOUSA - OAB/PI SOB O Nº 12.549, ANTONIA 
MARIELE CIRLEY MARTINS RODRIGUES - OAB/PI SOB O Nº 11583, ARTUR DA SILVA BARROS - OAB/PI SOB O Nº 
13.398, ATUALPA RODRIGUES DE CARVALHO NETO, OAB/PI SOB O Nº 14.026, BRUNO LOPES BARBOSA -OAB/PI SOB 
O Nº 15.626, CARLOS DOVAN SILVA DO NASCIMENTO – OAB/PI 11613, CAMILA MESQUITA BARBOSA -OAB/PI SOB O 
Nº 12.69, CAMILLA FARIAS DE C. VIEIRA- OAB/PI SOB O Nº 10688, CLODOMIR CASTRO BRAGA-OAB/PI SOB O 
Nº 8690, DANIEL JOSÉ DO ESPÍRITO SANTO CORREIA OAB/PI SOB O Nº 4825, DANILO RIBEIRO CARVALHO-
OAB/PI SOB O Nº 8.697, DENIS RIBEIRO CARVALHO OAB/PI SOB O Nº 16.621, DOUGLAS HALEY FERREIRA DE 
OLIVEIRA-OAB/PI SOB O Nº 10.281, EDSON RENAN DA SILVA RODRIGUES-OAB/Pi SOB O Nº 9930, EGON 
CAVALCANTE SOARES  -OAB/PI SOB O Nº 14.644, ELKENIELLE MENDES FEITOSA-OAB/PI SOB O Nº 4.313, 
FAGNNER PIRES DE SOUSA, OAB/PI SOB O Nº 8960 FÁBIO SOARES GOMES-OAB/PI SOB O Nº15.459, FELIPE 
CARVALHO DA SILVA-OAB/PI SOB O Nº 13.379, FERNANDO ÍTALO SÁ VARANDA -OAB/PI SOB O Nº 18023, 
FRANCISCO MARQUES DA SILVA JUNIOR-OAB/PI SOB O Nº 11.420, FRANCISCO DE ASSIS RIBEIRO MADEIRA 
CAMPOS NETO-OAB/PI SOB O Nº 14350, FABIO SOARES GOMES OAB/PI SOB O Nº 15.459 FLÁVIA LETÍCIA COELHO 
VIANA-OAB/PI SOB O Nº 9.947, FRANCISCO GESSIÊ DA ROCHA VIANA JÚNIOR-OAB/PI SOB O Nº 9.456, FREDSON 
OLIVEIRA VIEIRA -OAB/PI SOB O Nº 15.976, GLEYSON VIANA DE CARVALHO -OAB/PI SOB O Nº 4.442, 
GILCELIO COELHO COSTA RIBEIRO OAB/PI SOB O Nº 12.713, GLIMÁRIO RIBEIRO DE ALMEIDA-OAB/PI SOB O Nº 
14.060, HARISON MOURÃO MILANES -OAB/PI SOB O Nº 14688, HILSON CUNHA NOGUEIRA-OAB/PI SOB O Nº 2.870, 
IVAN BANDEIRA DE MELO DE DEUS -OAB/PI SOB O Nº 11.772, JACINTO VIEIRA DE BRITO JUNIOR OAB/PI SOB O 
Nº 12.570 JOSÉ DEODATO VIEIRA NETO -OAB PI SOB O Nº18.013 JOSÉ FERREIRA DOS SANTOS JÚNIOR-OAB PI 
SOB O Nº 7722, JOSÉ FELIPE LUSTOSA DE SOUSA-OAB/PI SOB O Nº 11.260, JOSIANNE SARAIVA BARBOSA DA 
SILVA -OAB/PI SOB O Nº 13592, LUANA DA CUNHA LOPES-OAB/PI SOB O Nº 9.152, LUAN FERNANDES DE 
CARVALHO-OAB/PI SOB O Nº 16.267, LUCAS BARBOSA DE CARVALHO-OAB/PI SOB O Nº 7.994, LUIS ÂNGELO DE 
LIMA E SILVA-OAB/PI SOB O Nº 6.722,LURDIANA GOMES DO NASCIMENTO-OAB/PI SOB O Nº 9.878, MÁRCIA 
RAVENA PACHECO MARTINS MOURA-OAB/PI SOB O Nº 9.041, MATHEUS TERSANDRO DE CASTRO BRANDÃO-OAB/PI SOB 
O Nº 13.778, MARIANO GIL CASTELO BRANCO DE CERQUEIRA -OAB/PI SOB O N° 17.066, MARÍLIA DIAS SANTOS-
OAB/PI SOB O Nº 16.412,MARIA VITORIA DA SILVA-OAB/PI SOB O Nº 9.598, MARIA BEATRIZ DE SOUSA 
CASTELO BRANCO CERQUEIRA-OAB/PI SOB O Nº 2.266, MARCELO CARVALHO RODRIGUES -OAB/PI SOB O N° 
12.530, MARIANY DOS REIS ARAÚJO DE SOUSA-OAB PI SOB O N° 15.285, MAYARA DE MOURA MARTINS-OAB PI 
SOB O N° 11257, MILTON LUSTOSA NOGUEIRA DE ARAÚJO NETO-OAB PI SOB O N° 14.347, MIKHAIL DE MORAIS 

VERAS DA FONSECA-OAB/PI SOB O Nº 12.825, MÔNICA ROCHA LUZ -OAB/PI SOB O Nº 7.640, NAPOLEÃO SOARES DO 

NASCIMENTO JÚNIOR OAB/PI SOB O Nº7936, NÁDIA TALITA TAVARES DE SANTANA-OAB/PI SOB O Nº 13.294, PAULA 

ESTER PEREIRA RODRIGUES-OAB/PI SOB O Nº 11961, PAULA APARECIDA GUIMARAES COSTA SOUSA -OAB/PI SOB O 

Nº12.847, PAULO HENRIQUE NASCIMENTO DE SOUSA -OAB/PI SOB O Nº 17081, PAULA REGINA DE CARVALHO 
SANTOS-OAB/PI SOB O Nº 7.839, RACHEL RODRIGUES MACHADO BARROS-OAB/PI SOB O Nº 14487, REGINALDO 
OLIVEIRA DE SOUSA -OAB/PI SOB O Nº OAB/PI 10.317, RENATO ALVES DE SOUSA -OAB/PI SOB O Nº 17.294, 
RICELLY LUIZ DE BRITO OLIVEIRA TRINDADE-OAB/PI SOB O Nº 13.721, ROMILSON MEDEIROS ROCHA – OAB/PI 
8709, ROMULO SILVA SANTOS-OAB/PI SOB O Nº 10.133, SUSANA MARIA UCHÔA DE OLIVEIRA LEITE-OAB/PI SOB 
O Nº 7.793, TEREZINHA DE CASTRO FERREIRA-OAB/PI SOB O Nº 9.106, THIAGO HENRIQUE VIANA LIMA -OAB/PI 
SOB O Nº 7558, THIAGO CARTUCHO MADEIRA CAMPOS-OAB/PI SOB O Nº 7.555, UBIRACI ALMEIDA BONFIM – 

OAB/PI 11584, WHALLEF BERNARDES LOPES -OAB/PI SOB O Nº 18.373, WILSON DE CASTRO ESMERALDO FILHO-
OAB/PI SOB O Nº 9.640, ZULMIRA DO ESPIRITO SANTO CORREIA-OAB/PI SOB O Nº 4.385 E VALDENICE GOMES 

 

 

 

 

 

 

SUBSTABELECIMENTO 

           
            OS ADVOGADOS DR. HERISON HELDER PORTELA PINTO, brasileiro, advogado, 

inscrito na OAB/PI SOB O N.º 5367/07 e EDNAN SOARES COUTINHO advogado, inscrito na 

OAB/PI SOB O N.º 1841/88 SUBSTABELECEM, COM RESERVA DE IGUAIS, NA PESSOA DOS 

ADVOGADOS (A):  

Os poderes que lhe foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 

DPVAT S.A com sede na cidade do Rio de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74,5º 

andar, inscrita no CNPJ SOB Nº 09.248.608/0001-04, nos autos da Ação de Cobrança de 

Seguro DPVAT que lhe move ARIMATEIAS SOUZA SANTOS, em curso perante a(o) ÚNICA VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE VALENCA DO PIAUI/PI    NOS AUTOS DO PROCESSO Nº  

08006648220208180078    CONTUDO – PARA QUE SE PRODUZA OS EFEITOS LEGAIS – O NOME A SER 

REGISTRADO na capa dos autos do processo em epígrafe é do advogado – DRAº EDNAN 

SOARES COUTINHO – OAB/PI Nº. 1841) – com endereço profissional situado na Rua Barroso, 

646/N, Centro, Teresina (PI), CEP 64000-130 – devendo este ser comunicado de 

eventuais intimações de praxe (inclusive publicações oficiais) – SOB PENA DE 

NULIDADE. 

 

 

Teresina (PI), 12 de agosto de 2020. 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA Vara Cível da Comarca de Valença do Piauí DA COMARCA DE VALENçA
DO PIAUÍ
Rua General Propécio de Castro, 394, Centro, VALENçA DO PIAUÍ - PI - CEP: 64300-000

PROCESSO Nº: 0800664-82.2020.8.18.0078
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Seguro, Acidente de Trânsito]
AUTOR: ARIMATEIAS SOUZA SANTOS

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

CONTRAFÉ ELETRÔNICA

Comunico que tramita nesta Vara Cível da Comarca de Valença do Piauí a Ação PROCEDIMENTO
COMUM CÍVEL (7) (Processo n.o 0800664-82.2020.8.18.0078) que tem como requerente AUTOR:
ARIMATEIAS SOUZA SANTOS
e como requerido REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

FINALIDADE: Cite-se a parte Ré para contestar no prazo de 15 (quinze) dias,
devendo constar da carta/mandado que a ausência de contestação implicará no
decreto da revelia e na presunção de veracidade dos fatos elencados na petição
inicial.. 
Conforme Provimento Conjunto Nº 29/2020 - PJPI/TJPI/SECPRE as cópias de todos os documentos de
atos processuais até a presente data praticados podem ser visualizadas, utilizando as chaves de acesso
abaixo, acessando o sítio https://tjpi.pje.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam :
 

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**

Petição Inicial Petição Inicial
2007291457359920000001046
9436

PETIÇÃO Petição
2007291457361390000001046
9447

Procuração Procuração
2007291457362990000001046
9449

doc pessoais Documentos
2007291457364340000001046
9450

hipossuficiencia
DOCUMENTO
COMPROBATÓRIO

2007291457365650000001046
9451

comp residencia Comprovante
2007291457366920000001046
9452

bo-mesclado Documentos
2007291457368320000001046
9455

doc veiculo
DOCUMENTO
COMPROBATÓRIO

2007291457370430000001046
9456

dpvat
DOCUMENTO
COMPROBATÓRIO

2007291457372380000001046
9458

hrep
DOCUMENTO
COMPROBATÓRIO

2007291457374440000001046
9460

Prontuário medico
HGV

DOCUMENTO
COMPROBATÓRIO

2007291457379320000001046
9462

Certidão Certidão
2007291546371330000001047
0867

Despacho Despacho
2007292227282630000001047
1551
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VALENçA DO PIAUÍ-PI, 30 de julho de 2020.

SAMUEL CIPRIANO MACHADO LIRA
Secretaria da Vara Cível da Comarca de Valença do Piauí
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
 Vara Cível da Comarca de Valença do Piauí DA COMARCA DE
VALENçA DO PIAUÍ
Rua General Propécio de Castro, 394, Centro, VALENçA DO PIAUÍ - PI - CEP: 64300-000

PROCESSO Nº: 0800664-82.2020.8.18.0078
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Seguro, Acidente de Trânsito]
AUTOR: ARIMATEIAS SOUZA SANTOS

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

DESPACHO

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.
Cite-se a parte Ré para contestar no prazo de 15 (quinze) dias,

devendo constar da carta/mandado que a ausência de contestação implicará no
decreto da revelia e na presunção de veracidade dos fatos elencados na petição
inicial.

 

Expedientes necessários. 

 

VALENçA DO PIAUÍ-PI, 29 de julho de 2020.

 

Juiz(a) de Direito da Vara Cível da Comarca de Valença do Piauí  
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA Vara Cível da Comarca de Valença do Piauí DA COMARCA DE VALENçA
DO PIAUÍ
Rua General Propécio de Castro, 394, Centro, VALENçA DO PIAUÍ - PI - CEP: 64300-000

PROCESSO Nº: 0800664-82.2020.8.18.0078
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Seguro, Acidente de Trânsito]
AUTOR: ARIMATEIAS SOUZA SANTOS

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

Certidão de Triagem

Certifico que, nesta data, realizei a triagem e constatei a regularidade da
representação e do pedido de gratuidade da justiça, motivo pelo qual faço sua
conclusão para despacho inicial.

VALENçA DO PIAUÍ-PI, 29 de julho de 2020.

SAMUEL CIPRIANO MACHADO LIRA
Secretaria da Vara Cível da Comarca de Valença do Piauí
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Segue anexa....
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_______________________________________________________________ 
Rua: Eurípedes Martins, 312, Centro, Valença do Piauí, CEP: 64. 300-000; Contato: 

(89) 999461812; E-mail: helderis.adv@gmail.com 
 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE 

DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE VALENÇA DO PIAUÍ-

PIAUÍ 

 

 

 

 

 

                                     ARIMATEIAS SOUSA SANTOS, brasileiro, 

solteiro, pedreiro, portador do RG nº 3454657 SSP/PI e do CPF nº 

058.455.573, residente e domiciliado na Rua Eurípedes Martins, 1675, Ieda 

Lima Verde, Valença do Piauí-Pi, Cep. 64300-000, e endereço eletrônico: 

helderis.adv@gmail.com por seu procurador infra-assinado (procuração 

anexa), com endereço professional localizado na Rua Eurípedes 

Martins,312, Centro, Valença do Piauí- Pi, CEP. 64.300-000, onde recebe 

intimações e notificações, endereço eletrônico; helderis.adv@gmail.com, 

vem respeitosamente perante Vossa Excelência, propor a presente: 

 

AÇÃO DE COBRANÇA 

 

em face de SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO 

DPVAT S.A., pessoa jurídica de Direito Privado,  CNPJ: 09.248.608/0001-

04, com sede na Rua Senador Dantas, N.º 74, 5º, 6º, 9º, 14º e 15º andares, 

Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20.031-205, pelos motivos de fato e de 

direito que passa a expor: 

I. DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA: 

A parte autora é hipossuficiente, conforme se confirma na 

documentação acostada aos autos, é pessoa humilde, não dispõe de 

condições financeiras para arcar com as custas processuais e honorários 
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_______________________________________________________________ 
Rua: Eurípedes Martins, 312, Centro, Valença do Piauí, CEP: 64. 300-000; Contato: 

(89) 999461812; E-mail: helderis.adv@gmail.com 
 

advocatícios sem que com isso traga consequências ao seu sustento e ao de 

sua família. 

Dessa forma, faz-se necessário conceder, e desde já se requer, a 

concessão do benefício da GRATUIDADE DA JUSTIÇA, com base no que 

vaticina a Lei nº 1.060/50, art. 98 e seguintes do NCPC, uma vez que o 

indeferimento de tal benefício dificultará a parte demandante de ter acesso à 

Justiça. 

II. DOS FATOS: 

A parte autora no dia 08/06/2019 as 16:00 horas , conforme consta no 

registro de ocorrência policial, sofreu acidente de trânsito quando deslocava-

se da localidade Sítio Santo Antonio para Valença, quando na localidade 

ponta D’água o mesmo atropelou um  animal ovino que atravessou a estada, 

perdendo assim o controle da motocicleta que pilotava, vindo ao chão .  

Posteriormente ao fato, o requerente foi encaminhado para 

atendimento médico, tudo em virtude da gravidade dos ferimentos. Ao ser 

atendido, fora constatado que o mesmo sofrera: 

 

- Fraturas desalinhadas nas paredes anterior e lateral do seio maxilar, 

bem como no arco zigomático esquerdos, com hemossinus maxilar 

esquerdo 

- Disjunção fronto-maxilar à esquerda, com presença de prováveis 

pequenos fragmentos ósseos destacados adjacentes; 

- Desvio do septo nasal de sua porção anterior para direita e posterior a 

esquerda, com esporão ósseo.   

Após tratamentos médicos em virtude das fraturas sofridas, restou o 

requerente com acentuada limitação física, além de sentir dores intensas e 

constantes, bem como limitações nos movimentos e na força dos membros 

afetados, ou seja, as atividades mais simples do dia a dia, tornaram-se 

verdadeiramente, tarefas tormentosas de serem desempenhadas. 
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_______________________________________________________________ 
Rua: Eurípedes Martins, 312, Centro, Valença do Piauí, CEP: 64. 300-000; Contato: 

(89) 999461812; E-mail: helderis.adv@gmail.com 
 

Pois bem, conforme se verifica, o requerente sofreu sérias lesões, até 

hoje sente dores e tem, consideravelmente reduzida, a sua capacidade de 

movimentação e utilização do membro afetado.  

Portanto, possuindo direito assegurado em Lei, o segurado buscou 

amparo através de pedido de indenização junto à SEGURADORA LÍDER 

DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT. Juntamente com os 

documentos pertinentes, legalmente previstos e que são costumeiramente 

solicitados pela ré, requerendo administrativamente a quantia a que faz jus 

em decorrência do Seguro Obrigatório (DPVAT/INVALIDEZ), a requerente 

teve seu pedido cadastrado com o número de sinistro 3190719941. 

Certo do recebimento da indenização em conformidade com a 

gravidade de sua invalidez, a parte autora aguardou resposta da ré, tamanha 

fora a surpresa desta, quando informado do pagamento da indenização, NÃO 

POR SUA CONFIRMAÇÃO, o que seria inevitável, mas pelo montante 

pago pela demandada. 

De acordo com documento anexado, a ré efetuou o pagamento de valor 

irrisório, não condizente com a gravidade da lesão sofrida pelo autor e com 

a invalidez permanente que este adquiriu. Ou seja, após análise do pedido 

feito administrativamente, o requerente recebeu o irrisório valor de R$ 

1.350,00 (mil trezentos e cinquenta reais) 

Tal entendimento e enquadramento apresentado como caracterizador 

do pagamento não é condizente com a previsão legal, com a seriedade das 

lesões sofridas e com as consequências destas na situação física do 

requerente. 

Todos os documentos médicos levam ao entendimento de que fora 

grave a perda funcional do membro afetado, porém, a parte ré realiza 

avaliação imparcial e unilateral, sem proporcionar ao segurado aquilo que 

realmente lhe é devido. 

Conforme se demonstra Excelência, o segurado, por ora autor, juntou 

ao seu pedido administrativo, certidão de ocorrência policial relatando o 

acidente de trânsito, ficha de atendimento ambulatorial, documentação 

médica atestando as lesões e as limitações, e mesmo assim, teve como 
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resposta da ré, um pagamento ínfimo, não compatível com a sua situação 

física e nem corretamente enquadrada na tabela de danos segmentares 

utilizada para este fim. 

Dessa forma, resta claro que fora buscado, através de procedimento 

administrativo, solucionar a questão e receber a indenização correta, porém, 

tudo foi em vão, não havendo outra forma do demandante alcançar o seu 

direito a não ser com a intervenção judicial, através da correta quantificação 

do valor devido e consequente condenação da ré ao pagamento deste. 

 

III. DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS: 

A parte autora ajuizou a presente ação fundada no direito assegurado 

pela Lei nº LEI Nº 6.194, de 19 de dezembro de 1974, prevendo está a 

indenização por danos pessoais causados por veículos automotores de via 

terrestre. 

O seguro DPVAT, comumente conhecido como seguro obrigatório, 

cumpre importante função social, dando um amparo mínimo às pessoas 

vítimas de acidente de trânsito. Foram os riscos existentes no trânsito que 

obrigaram o legislador a estabelecer uma espécie de seguro. 

A Lei 6.194/1974 instituiu no sistema jurídico brasileiro o Seguro 

Obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via 

Terrestre – DPVAT. Posteriormente, a Lei 8.441/1992 veio ampliar a 

indenização, com o intuito de torná-la mais compatível com o fim ao qual se 

destina. 

Importante citar trecho encontrado no próprio site da demandada in verbis: 

O Seguro de Danos Pessoais Causados por Veículos 

Automotores de Via Terrestre, mais conhecido como 

Seguro DPVAT, existe desde 1974. É um seguro de 

caráter social que indeniza vítimas de acidentes de 

trânsito, sem apuração de culpa, seja motorista, 

passageiro ou pedestre. O DPVAT oferece coberturas 

para três naturezas de danos: morte, invalidez 
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permanente e reembolso de despesas médicas e 

hospitalares (DAMS). 

A atual responsável pela administração do Seguro 

DPVAT é a Seguradora Líder-DPVAT, que tem o objetivo 

de assegurar à população, em todo o território nacional, 

o acesso aos benefícios do Seguro DPVAT. 

O pagamento da indenização é feito em conta corrente 

ou poupança da vítima ou de seus beneficiários, em até 

30 dias após a apresentação da documentação 

necessária. O valor da indenização é de R$ 13.500 no 

caso de morte e de até R$ 13.500 nos casos de invalidez 

permanente, variando conforme o grau da invalidez, e de 

até R$ 2.700 em reembolso de despesas médicas e 

hospitalares comprovadas. O prazo para solicitar a 

indenização por Morte é de até 3 anos contados da data 

do óbito. Para despesas médicas (DAMS): a contagem do 

prazo prescricional se inicia a partir da data do acidente. 

No caso de indenização por Invalidez Permanente este 

prazo é de 3 anos a contar da ciência da Invalidez 

Permanente pela vítima. 

Os recursos do Seguro DPVAT são financiados pelos 

proprietários de veículos, por meio de pagamento anual. 

Do total arrecadado, 45% são repassados ao Ministério 

da Saúde (SUS), para custeio do atendimento médico-

hospitalar às vítimas de acidentes de trânsito em todo 

país. 5% são repassados ao Ministério das Cidades 

(DENATRAN), para aplicação exclusiva em programas 

destinados à prevenção de acidentes de trânsito. Os 

demais 50% são voltados para o pagamento das 

indenizações e reservas.  

Sendo assim Excelência, fazem jus ao recebimento de indenização 

coberto pelo seguro DPVAT, todas as vítimas de acidente de trânsito que se 

enquadrem nas hipóteses previstas no art. 3º da Lei 6.194/74. 
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Cite-se o art. 3º do referido diploma legal in verbis: 

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro 

estabelecido no art. 2o desta Lei compreendem as 

indenizações por morte, por invalidez permanente, total 

ou parcial, e por despesas de assistência médica e 

suplementares, nos valores e conforme as regras que se 

seguem, por pessoa vitimada: 

 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso 

de morte; 

 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no 

caso de invalidez permanente; e 

 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como 

reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência 

médica e suplementares devidamente comprovadas. 

 

Em consonância com a Lei e enquadrando-se no caso em tela, 

importante se faz, mencionar Jurisprudência do Egrégio Tribunal de Justiça 

deste Estado, deixando evidente e indiscutível o direito ao qual pleiteia o 

demandante: 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. 

INVALIDEZ PERMANENTE. COMPLEMENTAÇÃO DE 

INDENIZAÇÃO DEVIDA. GRADUAÇÃO DA INVALIDEZ. 1. 

Demonstrada a ocorrência do acidente e da invalidez permanente da parte 

autora, nos termos do art. 5º, caput, da Lei nº 6.194/74, é devida a 

indenização securitária. 2. Graduação da invalidez. Mostra-se necessária a 

graduação da invalidez para fins de cobrança do seguro obrigatório DPVAT. 

Questão pacificada em razão do julgamento do REsp 1.246.432, submetido 
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ao regime dos Recursos Repetitivos (art. 543-C do Código de Processo Civil) 

e Súmula 474 do STJ. 3. Complementação de indenização devida, 

considerando o grau de invalidez apurado na perícia judicial e o pagamento 

administrativo realizado. 4. Correção monetária incidente a partir do 

pagamento administrativo. Sentença reformada, no ponto. 5. Distribuição da 

sucumbência mantida, considerado o decaimento das partes. APELAÇÃO 

PARCIALMENTE PROVIDA. (Apelação Cível Nº 70069102705, Quinta 

Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Isabel Dias Almeida, 

Julgado em 29/06/2016). (grifou-se). 

APELAÇÃO. SEGUROS. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO 

OBRIGATÓRIO (DPVAT). INDENIZAÇÃO PAGA NA VIA 

ADMINISTRATIVA. COMPLEMENTAÇÃO DEVIDA. Presente prova de 

que a extensão das lesões é superior ao constatado na perícia administrativa, 

imperiosa se faz a complementação da indenização securitária decorrente do 

seguro obrigatório DPVAT. Precedentes. APELO DESPROVIDO. 

UNÂNIME. (Apelação Cível Nº 70067253906, Sexta Câmara Cível, 

Tribunal de Justiça do RS, Relator: Rinez da Trindade, Julgado em 

07/04/2016). (grifou-se). 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. 

INVALIDEZ PERMANENTE. COMPLEMENTAÇÃO DE 

INDENIZAÇÃO DEVIDA. GRADUAÇÃO DA INVALIDEZ. 1. 

Demonstrada a ocorrência do acidente e da invalidez permanente da parte 

autora, nos termos do art. 5º, caput, da Lei nº 6.194/74, é devida a 

indenização securitária. 2. Graduação da invalidez. Mostra-se necessária a 

graduação da invalidez para fins de cobrança do seguro obrigatório DPVAT. 

Questão pacificada em razão do julgamento do REsp 1.246.432, submetido 

ao regime dos Recursos Repetitivos (art. 543-C do Código de Processo Civil) 

e Súmula 474 do STJ. 3. Complementação de indenização devida, 

considerando o grau de invalidez apurado na perícia e o pagamento 

administrativo realizado. 4. Descabida correção do valor da indenização do 

seguro DPVAT. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO, EM DECISÃO 

MONOCRÁTICA. (Apelação Cível Nº 70066950957, Quinta Câmara Cível, 

Tribunal de Justiça do RS, Relator: Isabel Dias Almeida, Julgado em 

10/02/2016) (grifou-se). 
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Dessa forma, comprovado o acidente de trânsito, restando o 

demandante com lesões que lhe causaram invalidez parcial permanente, é 

incontestável o direito do mesmo ao recebimento de indenização 

correspondente ao grau de sua invalidez, conforme entendimento do 

Respeitável Superior Tribunal de Justiça in verbis: 

Súmula 474 

“A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez 

parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional 

ao grau da invalidez.” 

Para tanto, conforme tabela abaixo, faz-se necessário o correto 

enquadramento da invalidez acometida pela parte autora, procedimento este 

a ser alcançado através de perícia médica a ser designada por Vossa 

Excelência. 

(Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009). 

(Produção de efeitos). 

(art. 3o da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974) 

Danos Corporais Totais 

Percentual 

Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico 

da Perda 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores 

ou inferiores 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os 

pés 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um 

membro inferior 

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou cegueira 

legal bilateral 
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Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental 

100 

alienante; (b) impedimento do senso de orientação espacial e/ou do livre 

deslocamento corporal; (c) perda completa do controle esfincteriano; (d) 

comprometimento de função vital ou autonômica 

Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos, 

abdominais, 

pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos funcionais não 

compensáveis 

de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, excretora ou 

de 

qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento de função vital 

Danos Corporais Segmentares (Parciais) 

Percentuais 

Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores 

das Perdas 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores 

e/ou 

de uma das mãos 

70 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 

50 

Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou dedo 

Polegar 
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25 

Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo 

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros 

dedos da 

Mão 

10 

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do pé 

Danos Corporais Segmentares (Parciais) 

Percentuais 

Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais 

das Perdas 

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez 

completa) ou 

50 

da visão de um olho 

Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral exceto o 

sacral 

25 

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 

10 

Ante o exposto, em consonância com o previsto na lei 6.194/74, 

merece acolhimento o pleito autoral, a fim de que seja condenada a parte ré 

ao pagamento de complementação de indenização do seguro DPVAT à parte 

autora, montante este a ser quantificado através da avaliação dos documentos 

médicos juntados aos autos e realização de eventual perícia médica. Ainda, 

com valor corrigido pelo IGP-M a contar da data do sinistro. 
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IV. DOS PEDIDOS: 

 

ANTE O EXPOSTO, evidenciados o interesse e a legitimidade da parte 

autora para o ajuizamento da presente ação, bem assim a possibilidade 

jurídica do pedido e preenchidos todos os requisitos da petição Inicial, 

previstos no artigo 319 do Código de Processo Civil, REQUER: 

a. Nos termos da Lei 1.060/50 e Art. 98 e seguintes do Código de 

Processo Civil, considerando que a parte autora não dispõe dos 

recursos para custear o processo sem prejuízo do seu sustento ou de 

sua família, os benefícios da assistência judiciária gratuita; 

 

b. Seja recebida a presente, autuada e conforme Art. 246 inc. I do Código 

de Processo Civil, determine-se a citação da demandada no endereço 

já citado no preâmbulo desta Ação, através de carta AR/MP na pessoa 

de seu representante legal, para vir responder, querendo, no prazo 

legal a presente ação, sob pena de revelia, quando, então ao final, 

deverão ser julgados procedentes os pedidos; 

 

c.   Conforme previsão no Art. 319 VII do Código de Processo Civil, a 

parte autora desde já manifesta que não possui interesse na realização 

de audiência de conciliação; 

 

d.   Se digne Vossa Excelência em nomear perito, conforme art. 465 do 

Código de Processo Civil, a fim de que em conjunto com os 

documentos carreados aos autos, se quantifique o real valor devido ao 

autor a título de indenização DPVAT; 

 

e. Devidamente processado o feito, com o respeito ao devido processo 

legal, seja a presente ação julgada PROCEDENTE para: 

 

f.  Que se declare devido à parte autora o pagamento da complementação 

de indenização correspondente ao seguro DPVAT – Danos Pessoais 
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Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre, com valor a ser 

quantificado após realização de perícia médica. 

 

g.  Condenar a demandada ao pagamento de complementação de 

indenização referente ao seguro DPVAT - INVALIDEZ, com valor a 

ser quantificado após realização de perícia técnica.  

 

h.  Condenar a ré ao pagamento de custas judiciais e honorários 

advocatícios a serem arbitrados por Vossa Excelência; 

 

i.  Requer ainda, a produção de todos os meios de prova admitidos em 

lei, especialmente prova pericial, documental e outras que se fizerem 

necessárias no decorrer da instrução processual. 

 

j.  Requer, por fim, o cadastramento do advogado Antonio Helder      

Izidorio da Silva (OAB/PI 16.396), para receber intimações, sob pena 

de nulidade. 

 

Dá se a causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais)  

Termos em que 

pede deferimento. 

Valença do Piauí- Pi, 23 de julho de 2020 

 

Antonio Helder Izidorio da Silva 

           OAB/PI 16 396 
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